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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Portaria n.º 448/2025/1, de 17 de dezembro

Sumário: Determinação do valor da taxa de juro de mora na cobrança das taxas de rota no espaço 
aéreo nas regiões de informação de voo, para o ano de 2026.

Através da Decisão n.º 25/186, de 27 de novembro de 2025, da Comissão Permanente da Organi-
zação Europeia para a Segurança da Navegação Aérea (EUROCONTROL), criada pela Convenção Inter-
nacional de Cooperação para a Segurança da Navegação Aérea, de 13 de dezembro de 1960, emendada 
em Bruxelas, em 12 de fevereiro de 1981, à qual o Estado Português aderiu e de que é Parte, alargada 
aos representantes dos Estados Contratantes do Acordo Multilateral relativo às Taxas de Rota, que não 
são membros daquela organização e que participam no Sistema Comum de Taxas de Rota, foi fixado 
o valor da taxa de juro de mora a aplicar ao pagamento em mora das taxas de rota, para o período que 
se inicia em 1 de janeiro de 2026.

A Portaria n.º 50/95, de 20 de janeiro, na sua redação atual, estabelece a obrigatoriedade de serem 
cobradas taxas de rota no espaço aéreo nas regiões de informação de voo, fixando o valor dessas taxas.

Ora, tendo em conta a referida Decisão da Comissão Alargada do EUROCONTROL, torna-se 
necessário proceder à alteração da mencionada portaria, de modo a atualizar o valor da taxa de juro 
de mora em apreço.

Assim, ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 461/88, de 14 de dezembro, 
na sua redação atual, e no Decreto-Lei n.º 87-A/2025, de 25 de julho, e no uso de competência dele-
gada pelo Despacho n.º 12445/2025, de 23 de outubro, manda o Governo, pelo Secretário de Estado 
das Infraestruturas, o seguinte:

Artigo 1.º

Alteração da Portaria n.º 50/95, de 20 de janeiro

A presente portaria procede à alteração do n.º 1 do artigo 15.º da Portaria n.º 50/95, de 20 de 
janeiro, na sua redação atual, que passa a ter a seguinte redação:

«15.º — 1 — A falta de pagamento da fatura na data do seu vencimento, implica o pagamento de 
juros de mora, calculados à taxa de 12,38 % ao ano.

2 — [...]

3 — [...]»

Artigo 2.º

Produção de efeitos

A presente portaria produz efeitos a partir de 1 de janeiro de 2026.

Artigo 3.º

Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

O Secretário de Estado das Infraestruturas, Hugo Morato Alface do Espírito Santo, em 15 de 
dezembro de 2025.
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